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DECRETO LEGISLATIVO N° 379, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016 

Concede o Título de Cidadão Cruzetense 

ao Sr. NICOLAY KIEV SARAIVA DE 

ARAÚJO. 

A PRESIDENTA DA GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo 0 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1 ° - É concedido o Título de Cidadão Cruzetense ao Sr. 

NICOLAY KIEV SARAIVA DE ARAÚJO. 

Art. 2° -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 

03 de novembro de 2016. 

_,' 
\ ¡►~ 

Sara Mac v*ne da Silva 

Presidenta 



~ 

IAY210 OFICIAL 
Dt)á M(JNIC1PIt~5 DU ESIAUv ú~' ïií ï) ri1ANf~'F Ug NüRTf 

Rio Grande do Norte, 09 de Novembro de 2016 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 
DECRETO LEGISLATIVO N° 379, DE 03 DE NOVEMBRO DE 

2016 
Concede o Título de Cidadão Cruzetense ao Sr. NICOLAY KIEV 
SARAIVA DE ARAÚJO. 

A PRESIDENTA DA GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo 0 
seguinte Deaeto Legislativo: 

Art. 1° - E concedido o Título de Cidadão Cruzetense ao Sr. 
NICOLAY KIEV SARAIVA DE ARAÚJO. 

Art. 2° -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçóes em contrário. 

Gabinete da Presidéncia da Cãmara Municipal de Cruzéta-RN, 
em 03 de novembro de 2016. 

Sara Mac Line da Silva 

Presidenta 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CR UZÊTA 

VER. ALDEILSA CARNEIRO DA SILVA 
BLOCO PARLAMENTAR -PSDB/PSD/SD 

Processo n° 11/2016 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 11/2016 

Concede o Título de Cidadão Cruzetense 
ao Sr. NIKOLAY KIEV SARAIVA DE 

ARAÚJO. 

A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art. 1 ° - É concedido o Título de Cidadão Cruzetense ao Sr. NIKOLAY 
KIEV SARAIVA DE ARAÚJO. 

Art. 2° -Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala Pedro Vital da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 26 de outubro de 
2016. 

Vereador~~ neiro da Silva 

Bloco Páslamentar - PSDB/PSD/SD 

JUSTIFICATIVA 

Trata a referida proposição conferir ao Sr. NIKOLAY KIEV SARAIVA DE 

ARAÚJO o Título de Cidadão Cruzetense, a exemplo de outras pessoas que por deliberação 

desta Câmara mereceram tal honraria. 

Nascido em Mossoró/RN, sendo filho de Canuto Neto Saraiva da Silva e 

Alzimar de Araújo, casado com Aldeilsa Carneiro da Silva, graduou-se em Medicina 

Veterinária na Universidade Federal do Semi-Árido (UFERSA). Em 2010 concluiu o 

mestrado em Ciências Animal (UFERSA). Como Profissional Médico Veterinário atuou nas 

prefeituras de Lajes-RN e Pedra Preta-RN. Tem experiência na área de Medicina Veterinária, 

com ênfase em Saúde Animal, Atualmente é gerente de operações da Companhia Frigorífico 

Potengy e Coordenador Regional da EMATER. 

Por esses motivos vimos propor o Título de Cidadão Cruzetense por 

considerar justa e merecida tal honraria. 

Vereadora A~,~~arn~da Silva 

Bloco Parla é tar - PSDB/PSD/SD 



DESPACHO 
A Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação, para exarar parecer. 

Sala das Sessões, em: 26/10/2016. 

Sara Mac ine da Silva 
Presidenta 

Ao Relator, Vereador ~~`~`' ~u~'~,u«_ 
C~ Cru C~,~. ~;  para opinar 

sobre o Proj. de Dé~reto Legislativo n° 11/2016. 
Sala das S - :: - s, em: ~ /10/2016. 

~ ,-. 

atQ s S r Sebashaõ antos Dantas 
Presidente da C. J. L. R. 

O meu parecer é pela  aprovação 
da referida proposição. 

Sala agr Sessões, em: ~~./1 /201 6
)

Relator 

Parecer da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação, sobre o 

Proj. de Decreto Legislativo n° 11/2016. 

PARECER N° ~~ /2016 

Somos de parecer  ~~~~~ 
a aprovação da referida proposição. 

• . :: - = ões, em: ~ L /10/2016. 

Presidente 
L Relator 

,/ Membro 

O Proj. de Decreto Legislativo n° 11/2016 foi  cc provado em 
única discussão na Sessão de:  ~1J10/2016. 

por „u,~ar~.rr~~o~ de votos. 

, ~ 

Sara Mac ine da Silva 
Presidenta 


